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PROJETO DE LEI NO. 04812024.

..INS.TITUI O DIA MUNICIPAL DO PASTOR,
e oÁ ourRAS pnovtoÊNctAs,,.

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. ío - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do nosso Município o
"DlA MUNICIPAL Do PASTOR" a ser comemorado, anualmente, no dia 10
de junho.

Art. 20 - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo, poderá promover reuniÕes religíosas, patestras,
seminários e outras atividades alusivas e/ou comemorativas ãoata.' '

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das SessÕes, em 19 junho de 2024.

Ja
Vereádora auto

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 31g2-3333
www.camaradealagoinhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia



APr(OVaDr

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E
REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No o+aízozi.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao projeto
de Lei no 04812024, de autoria da Vereadora Jaldice Nunes, que ,,lnstitui o Dia
Municipal do Pastor, e dá outras providências,,, opina pela sua tramitação
regimental devido a sua constitucionalidaQe.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

2 de dezembro de 2024.Sala

Ver.

das C

Ver. Jorgê ntana Gonçalves

Ver. Silva Santos

- Presidente

- Relator

- Membro.
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